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lndiCa ao Prefeito Municipal as providências que se fizerem

necessárias, junto ao setor competente da municipalidade, no sentido de realizar

a implantação do Programa ldentidade Jovem (lD Jovem) vinculado a secretaria

Nacional da Juventude do Governo Federal.

JUSTIFICATIVA:

A presente propositura objetiva proporcíonar benefrcios aos Jovens de 15

a 29 anos de nossa cidade, que terão direitos garantidos pelo Estatuto da

Juventude - Lei no 12.852/2013.
A ldentidade Jovem, ou simplesmente lD Jovem, é o documento que

possibilita acesso aos benefícios de meia€ntrada em eventos artísticccu lturais e

esportivos e também a vagas gratuitas ou com desconto no sistema de

transporte coletivo interestadual, conforme disposto no Decreto 8.537/2075.
A lD Jovem é destinada às pessoas com idade entre 15 e 29 anos,

pertencentes à famÍlia com renda mensal de até dois salários mÍnimos e inscritos

no Cadastro Único do Governo Federal, com informações atualizadas há pelo

menos 24 meses.

Sala das Sessões DÍ. João AlfÍedo do Amaral Ribel
17 do Agosto de 2017.
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